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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos

Despacho n.º 4550-A/2014
Considerando que:
a) No âmbito da aprovação do Plano Estratégico dos Transportes pela 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 45/2011, de 10 de novembro, 
o Governo tem vindo a empreender um conjunto de reformas no sector 
marítimo -portuário com vista a aumentar a sua eficiência e reduzir os 
custos de contexto associados à chamada “fatura portuária”, por forma 
a aumentar a competitividade das empresas e as exportações nacionais;

b) Naquele âmbito, destaca -se a reforma do regime jurídico do traba-
lho portuário, através da aprovação de Lei n.º 3/2013, de 14 de janeiro, 
bem como a eliminação da taxa de utilização portuária que incidia e 
onerava diretamente as cargas movimentadas nos portos Portugueses 
(TUP Carga);

c) Dando sequência às medidas já executadas, o Governo pretende 
agora iniciar as diligências necessárias à renegociação dos contratos de 
concessão de terminais portuários para a prestação do serviço público 
de movimentação de cargas, cumprindo o duplo objetivo de garantir: 
(i) que os contratos potenciam uma operação portuária mais eficiente, de 
modo a que os operadores portuários contribuam para o objetivo global 
de redução da fatura portuária; e (ii) que os benefícios resultantes dos 
esforços feitos no mesmo sentido pelo Estado — através da eliminação 
e redução de taxas de utilização portuárias (TUP’s) e da aprovação do 
novo regime do trabalho portuário — se refletem efetivamente nos 
preços cobrados aos utilizadores dos portos;

d) No entanto, tal renegociação não abrangerá todos os contratos de 
concessão de terminais portuários para a prestação do serviço público de 
movimentação de cargas, nomeadamente os que respeitam a terminais 
portuários cuja própria viabilidade de manutenção em funcionamento 
se encontra a ser ponderada e os que terão o seu termo a muito curto 
prazo, porquanto tal inviabiliza eventuais efeitos úteis que se pudessem 
extrair da sua renegociação;

e) A renegociação dos contratos de concessão de terminais portuários 
para a prestação do serviço público de movimentação de cargas é um 
dos compromissos assumidos pelo Governo Português no Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica, 
celebrado com a Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e o 
Fundo Monetário Internacional, em 17 de maio de 2011, e sucessiva-
mente revisto;

f) Entende -se sujeitar a renegociação de todos os contratos visados ao 
regime jurídico das Parcerias Público -Privadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, por este assegurar a transparência e a 
melhor defesa do interesse público, nomeando, para o efeito, um conjunto 
de comissões de negociação, às quais compete, designadamente, a missão 
de (i) representar o parceiro público nas sessões de negociação com os 
parceiros privados; (ii) negociar as soluções e medidas que considerem 
mais consentâneas com a defesa do interesse público, tendo por refe-
rência os objetivos traçados pelo Governo; (iii) elaborar relatório fun-
damentado sobre os resultados do processo negocial, com uma proposta 
de decisão; e (iv) apresentar as minutas dos instrumentos jurídicos que 
se revelem necessárias à conclusão do processo negocial;

g) Nos termos do n.º 3 do artigo 21.º do referido decreto -lei, compete 
ao membro do Governo responsável pela área do projeto em causa 
decidir dar início ao processo negocial, devendo para esse efeito noti-
ficar o membro do Governo responsável pela área das finanças, com 
vista à constituição da comissão de negociação, indicando, desde logo, 
consoante a complexidade do processo, dois ou três membros efetivos 
e um ou dois suplentes para integrar essa comissão;

h) Por despacho datado de 14 de março de 2014, Sua Exa. o Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, determinou, 
nos termos da referida disposição legal, o lançamento de procedimento 
de negociação dos contratos de concessão de terminais portuários para a 
prestação do serviço público de movimentação de cargas em que sejam 
parte as Administrações Portuárias dos portos de Leixões, Aveiro, Lisboa 
e Setúbal e cujo termo ocorra após 31 de dezembro de 2020;

i) Por via do mesmo despacho, Sua Exa. o Secretário de Estado das 
Infraestruturas, Transportes e Comunicações veio indicar os membros 
efetivos e respetivo suplente das comissões de negociação, cuja indica-

ção compete ao membro do Governo responsável pela área do projeto 
em causa;

j) Por sua vez, através do Despacho n.º 403/14, de 14 de março, Sua 
Exa. o Secretário de Estado das Finanças determinou à Unidade Técnica 
de Acompanhamento de Projetos (UTAP), através do respetivo Coorde-
nador, a constituição de comissões de negociação para os efeitos acima 
descritos, por indicação, para cada, de três membros efetivos, de um 
membro suplente e do respetivo presidente e integração dos membros 
indicados no despacho de Sua Exa. o Secretário de Estado das Infraes-
truturas, Transportes e Comunicações, da mesma data;

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º, 
conjugado com o artigo 10.º, e do disposto na alínea g) do n.º 2 do ar-
tigo 39.º, todos do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, determina -se:

1) A constituição, relativamente a cada um dos portos de Leixões, 
Aveiro, Lisboa e Setúbal, de uma comissão para a renegociação dos 
contratos de concessão de terminais portuários para a prestação do 
serviço público de movimentação de cargas cujo termo ocorra após 
31 de dezembro de 2020.

2) A seguinte composição para a comissão de negociação relativa ao 
porto de Leixões:

i) Presidente: Dr. João Fernando Amaral Carvalho (membro efetivo 
por designação do Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes 
e Comunicações);

ii) Restantes membros efetivos:
Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida;
Dra. Ana Maria de Lemos Nunes;
Dr. Tiago Peralta Rapozo de Souza d’Alte;
Eng.º Emílio Fernando Brogueira Dias (por designação do Secretário 

de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações);

iii) Membros suplentes:
Dra. Maria Ana Soares Zagallo;
Professor Doutor Eduardo Lopes Rodrigues (por designação do Se-

cretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações).

3) A seguinte composição para a comissão de negociação relativa 
ao porto de Aveiro:

i) Presidente: Dr. João Fernando Amaral Carvalho (membro efetivo 
por designação do Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes 
e Comunicações);

ii) Restantes membros efetivos:
Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida;
Dra. Ana Maria de Lemos Nunes;
Dr. Tiago Peralta Rapozo de Souza d’Alte;
Eng.º José Luís de Azevedo Cacho (por designação do Secretário de 

Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações);

iii) Membros suplentes:
Dra. Maria Ana Soares Zagallo;
Professor Doutor Eduardo Lopes Rodrigues (por designação do Se-

cretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações).

4) A seguinte composição para a comissão de negociação relativa ao 
porto de Lisboa:

i) Presidente: Dr. João Fernando Amaral Carvalho (membro efetivo 
por designação do Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes 
e Comunicações);

ii) Restantes membros efetivos:
Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida;
Dra. Ana Maria de Lemos Nunes;
Dr. Tiago Peralta Rapozo de Souza d’Alte;
Dra. Marina João da Fonseca Lopes Ferreira (por designação do 

Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações);

iii) Membros suplentes:
Dr. Carlos Alberto Correia de Oliveira Vaz de Almeida;
Professor Doutor Eduardo Lopes Rodrigues (por designação do Se-

cretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações).
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5) A seguinte composição para a comissão de negociação relativa ao 
porto de Setúbal:

i) Presidente: Dr. João Fernando Amaral Carvalho (membro efetivo 
por designação do Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes 
e Comunicações);

ii) Restantes membros efetivos:
Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida;
Dra. Ana Maria de Lemos Nunes;
Dr. Tiago Peralta Rapozo de Souza d’Alte;
Dr. Vítor Manuel dos Ramos Caldeirinha (por designação do Secretá-

rio de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações);

iii) Membros suplentes:
Dra. Maria Ana Soares Zagallo;
Professor Doutor Eduardo Lopes Rodrigues (por designação do Se-

cretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações).

6) A participação nas comissões de negociação não confere direito a 
qualquer remuneração adicional.

7) As sessões de negociação terão lugar nas instalações da Unidade 
Técnica de Acompanhamento de Projetos, sitas na Rua Braamcamp, 
n.º 90, 6.º andar, 1250 -052 Lisboa.

8) Os contratos de concessão de terminais portuários, conforme al-
terados no âmbito dos processos negociais referido nos números ante-
riores, bem como todos os outros elementos relativos a tais processos 
que venham a ser solicitados, deverão ser submetidos ao Tribunal de 
Contas, para os devidos efeitos.

9) O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

26 de março de 2014. — O Coordenador da Unidade Técnica de 
Acompanhamento de Projetos, Fernando Crespo Diu.

207723783 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 4257-A/2014

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal não docente do Estádio Universitário de 
Lisboa.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz 
Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções no Núcleo de Saúde e Bem -Estar do Estádio Universitário de 
Lisboa (EULisboa).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de um (1) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no 
mapa de pessoal não docente do Estádio Universitário de Lisboa, de 
acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caraterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho a 
procedimento concursal envolve o exercício de funções da carreira geral 
de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará as suas funções de Psicólogo 
no Núcleo de Saúde e Bem -Estar do Estádio Universitário de Lisboa 
competindo -lhe, designadamente:

a) Dar consultas de Psicologia com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com o enquadramento do Coordenador do Núcleo 

de Saúde e Bem -Estar e a direção clínica do Centro Médico do EU-
Lisboa;

b) Apoiar o Coordenador do Núcleo e Saúde e Bem -Estar na organi-
zação dos serviços de apoio psicológico e medicina no trabalho;

c) Representar o serviço em assuntos da sua especialidade, elaborando, 
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e executando outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos diferentes núcleos e serviços.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que cor-
responde, para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Serem detentores, até à data limite para apresentação das can-

didaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Licenciatura em Psicologia.
b) Experiência Profissional comprovada em apoio psicológico, no-

meadamente no contexto académico.

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Estádio Universitário de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
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em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) 11321/2009, de 8 de maio, 
e que se encontra disponível no Portal da Universidade de Lisboa, em 
www.ulisboa.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, das 10h às 17h ou remetidas por correio registado 
com aviso de receção, até ao termo do prazo, para: Departamento de 
Recursos Humanos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, 
Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649 -004 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
ao EULisboa, para além dos elementos acima indicados, deverão, igual-
mente, apresentar:

vi. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vii. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão dos candidatos ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o pre-
enchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candi-
datura determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal. 
Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção(EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos 
e versará sobre temas, como:

Função Pública
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior — Lei n.º 38/2007, 

de 16 de agosto;
Estatutos da Universidade de Lisboa;
Estatutos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA);
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Admi-

nistração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas (LVCR) — Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro;

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro;
Métodos e técnicas de avaliação em Psicologia;
Metodologias de recolha de dados (administração de questionários, 

entrevistas e observação);
Tipos de psicoterapias.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Universidade de Lisboa, 
nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
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n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados 
de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %)+ (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição do Júri:
Presidente — João Manuel da Silva Roquette, Presidente do Estádio 

Universitário de Lisboa;
Vogais Efetivos— Rui Jorge Ribeiro dos Santos, Coordenador do 

Núcleo de Saúde e Bem -Estar do Estádio Universitário de Lisboa e Ana 
Lúcia de Sousa Seco Ferreira, técnica superior do Núcleo de Saúde e 
Bem -Estar do Estádio Universitário de Lisboa;

Vogais suplentes — Duarte Nuno Fernandes Lopes, Coordenador do 
Núcleo de Serviços Técnico -Desportivos e Vítor Rodrigues Marques, 
Coordenador do Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do Estádio 
Universitário de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público do edifício da Reitoria da Universidade 
de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em www.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

24 de março de 2014. — A Administradora da Universidade de Lisboa, 
Ana Maria Nunes Maduro Barata Marques.

207722965 

 Aviso n.º 4257-B/2014

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal não docente do Estádio Universitário de 
Lisboa.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz 
Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 

no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções no Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do Estádio Univer-
sitário de Lisboa (EULisboa).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de um (1) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no 
mapa de pessoal não docente do Estádio Universitário de Lisboa, de 
acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caraterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho a 
procedimento concursal envolve o exercício de funções da carreira geral 
de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

5.1 — O técnico Superior desempenhará as suas funções na área da 
engenharia mecânica no Núcleo de Instalações e Serviços Gerais do 
EULisboa competindo -lhe, designadamente:

a) Assessorar o coordenador do NISG em matérias relacionadas com 
sistemas técnicos, como de AVAC, preparação de AQS, tratamento de 
águas, redes de rega, águas e esgotos, instalações elétricas, etc.;

b) Preparação dos planos de manutenção preventiva dos equipa-
mentos;

c) Elaboração de peças procedimentais para a aquisição de serviços 
de manutenção ou execução de empreitadas;

d) Fiscalização da execução de contratos de manutenção e de execução 
de empreitadas;

e) Identificação da origem de anomalias no funcionamento dos equi-
pamentos e proposta de soluções para a sua resolução.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que cor-
responde, para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de € 1.201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Serem detentores, até à data limite para apresentação das can-

didaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Licenciatura na área de Engenharia Mecânica.
b) Experiência Profissional comprovada na manutenção de instalações, 

incluindo sistemas de AVAC, preparação de AQS, tratamento de águas 
de piscinas, redes de rega, águas e esgotos e instalações elétricas.

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Estádio Universitário de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
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trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) 11321/2009, de 8 de maio, 
e que se encontra disponível no Portal da Universidade de Lisboa, em 
www.ulisboa.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, das 10h às 17h ou remetidas por correio registado 
com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Departamento de 
Recursos Humanos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, 
Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649 -004 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
ao EULisboa, para além dos elementos acima indicados, deverão, igual-
mente, apresentar:

i. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

ii. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados im-
possibilita a admissão dos candidatos ao presente procedimento con-
cursal, implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento 
ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário 
de candidatura determina a exclusão dos candidatos do procedimento 
concursal. Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumu-
lativamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção(EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção(EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos 
e versará sobre temas, como:

Função Pública
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior — Lei n.º 38/2007, 

de 16 de agosto;
Estatutos da Universidade de Lisboa;
Estatutos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA);
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Admi-

nistração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas (LVCR) — Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro;

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro.

Temática específica
Decreto Regulamentar n.º 5/97 de 31 de Março Regulamento das 

Condições Técnicas e de Segurança dos Recintos com Diversões Aquá-
ticas;

ARSLVT — Orientações para o Desenvolvimento do Programa de 
Vigilância Sanitária das Piscinas de Utilização Coletiva;

ARSLVT — Orientações para o Desenvolvimento do Programa de 
Vigilância Sanitária das Piscinas de Fisioterapia e para Fins Terapêu-
ticos;

Norma Portuguesa NP EN 15288 -1 2008 Requisitos de segurança 
para a conceção de piscinas;

Norma Portuguesa NP EN 15288 -2 2008 Requisitos de segurança 
para o funcionamento de piscinas;

Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto Aprova o Sistema de Cer-
tificação Energéticas dos Edifícios, o Regulamento de Desempenho 
Energético dos Edifícios de Habitação e o Regulamento de Desempenho 
Energéticos dos Edifícios de Comércio e Serviços, e transpões a Diretiva 
n.º 2010/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio 
de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios.

Decreto -Lei n.º 56/2011, de 21 de Abril, que assegura a execução, na 
ordem jurídica nacional, do Regulamento (CE) n.º 842/2006, bem como 
dos respetivos regulamentos de desenvolvimento.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
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método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Universidade de Lisboa, 
nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados 
de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %)+ (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 

as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição do Júri:
Presidente — João Manuel da Silva Roquette, Presidente do Estádio 

Universitário de Lisboa;
Vogais Efetivos — Vítor Rodrigues Marques, Coordenador do Núcleo 

de Instalações e Serviços Gerais do Estádio Universitário de Lisboa do 
EULisboa, e Sandra Maria Lobão Policarpo, técnica superior do Núcleo 
de Instalações e Serviços Gerais do EULisboa;

Vogais suplentes — Duarte Nuno Fernandes Lopes, Coordenador 
do Núcleo de Serviços Técnico -Desportivos do Estádio Universitário 
de Lisboa e Rui Jorge Ribeiro dos Santos, Coordenador do Núcleo de 
Saúde e Bem -Estar do EULisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público do edifício da Reitoria da Universidade 
de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em www.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

25 de março de 2014. — A Administradora da Universidade de Lisboa, 
Ana Maria Nunes Maduro Barata Marques.

207722998 



8354-(8)  Diário da República, 2.ª série — N.º 61 — 27 de março de 2014 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


